
 
​ ​ ​ ​ ​ ​        ​ ​  
  
RESOLUÇÃO DE MESA Nº 505, de 10 de novembro de 2025. 

 
Cria Comissão Especial para tratar sobre as 
demandas do Conselho Tutelar de Canoas. 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Canoas. 
FAÇO SABER que este decreta e promulga a seguinte 
RESOLUÇÃO DE MESA: 
Art. 1º Cria Comissão Especial para tratar sobre as demandas do 

Conselho Tutelar de Canoas. 
Parágrafo único. A comissão é composta pelos vereadores Jonas 

Dalagna, Neuza Rufatto, Larissa Rodrigues, Rodrigo D’Avila, Alexandre Gonçalves, Leandro 
Moreira, Cristiano Moraes, José Carlos Patricio, Dario Silveira, Alexandre Duarte (Relator) e  
Emilio Neto (Presidente). 

Art. 2º A Comissão Especial tem até 180 dias para concluir seus 
trabalhos. 

Art. 3º Revoga a Resolução Nº 504 de 6 de novembro de 2025. 
Art.4º Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANOAS, aos dez dias do mês de novembro de dois mil e 
vinte e cinco (10.11.2025).  

 
 
 

(Assinado Digitalmente) 
Eric Douglas Dorneles Feijó 

Presidente  
 

Registre-se e publique-se. 
Data supra. 

 
(Assinado Digitalmente) 

Alexandre Gonçalves 
1º Secretário 

 
 

Rua Ipiranga, 123  Centro  Canoas  RS  CEP 92010-290 
Telefone (51) 3462.4800  www.camaracanoas.rs.gov.br 
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